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DECRETO Nº 12.304, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 24196/2021

DECRETA:

Art. 1º Fica  aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$  80.000,00 (oitenta mil  reais),  classificados sob a seguinte
dotação orçamentária:

19.01 - Procuradoria-Geral do Município
03.092.0003.2254 - Fundo Municipal da Procuradoria Geral
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1481)     R$ 80.000,00
Recurso: 1229

  
Total SUPLEMENTAR           R$ 80.000,00

Art.  2° Como cobertura do Crédito Suplementar  aberto no art.  1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

Excesso de Arrecadação recurso 1229           R$ 80.000,00
                    

Total Fonte de Recursos            R$ 80.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 24
 DE SETEMBRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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EXTRATO DA PORTARIA Nº28.525, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.

             

Processo nº 22602/2021

         

OBJETO: instauração de Sindicância Investigatória para apurar a responsabilidade  referente

denúncia  recebida  sobre  a  servidora  Vânia  Rodrigues  da  Rosa,  ocupante  do  cargo  de

Monitora de Creche, matrícula 7651, e designação dos servidores efetivos RAFAEL SCHEEREN

GRUN, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, matrícula 6207, SHEILA VALANDRO,

ocupante do cargo de Fiscal Fazendário, matrícula 8545; MAÍNA DA COSTA APPEL, ocupante

do cargo de Fiscal de Meio Ambiente, matrícula 5820 e, como membro substituto, LUCIANO

ANDRÉ FISCHER, ocupante do cargo de Fiscal  de Trânsito e dos Serviços de Transporte

Urbano, matrícula 8645, para formarem a Comissão Sindicante.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 218 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 30 (trinta) dias

                                                MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
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P O R T A R I A    N.º 28.530, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021

          

NOMEIA  o  candidato LEONARDO  RAMOS
GALETTO para  exercer  o  cargo  de  provimento
efetivo  de  PROFESSOR  DE  ANOS  FINAIS  -
CIÊNCIAS.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.º 20190/2021 e,

CONSIDERANDO a exoneração  por  aposentadoria da servidora efetiva Hedi

Schmeier,

CONSIDERANDO que a candidata Tatiane Medeiros Souza não tomou posse no

cargo;

RESOLVE:

Nomear o candidato LEONARDO RAMOS GALETTO para o cargo de provimento

efetivo de Professor de Anos Finais - Ciências, regime Estatutário, com carga horária de 20

horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de

Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, no

qual obteve o 7º lugar, conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de Convocação

n.°  682-01/2021,  com prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  da  publicação  da  presente

portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 24 de setembro de 2021.

                                                         MARCELO CAUMO,
                                                                Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
relh                 

3



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1408
                                                                                                                                                                                                                                         

EDITAL Nº 698-01/2021
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Convoca a população e demais interessados
para comparecer à Audiência Pública para
demonstração e avaliação do cumprimento
das metas fiscais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 9°, § 4º, da Lei Complementar nº
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, convoca a população e os demais interessados
para, no dia 29 de setembro de 2021, às 17 horas, acompanhar a AUDIÊNCIA PÚBLICA para
a demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais, referente ao 2° Quadrimestre
de 2021.

A audiência pública em questão se dará de forma online, sendo que o link para
acesso será disponibilizado no site do Município de Lajeado (www.lajeado.rs.gov.br) com 48
horas de antecedência.

Lajeado, 21 de setembro de 2021.

Marcelo Caumo,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza
Secretária de Administração.
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CHAMAMENTO PÚBLICO 06-04/2021
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA, PARA AUTORIZAÇÃO DE
USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA FINS DE PARQUE DE DIVERSÕES. Os interessados deverão
apresentar envelope contendo os documentos de habilitação junto ao setor de compras da
Prefeitura  Municipal  de  Lajeado/RS,  Rua  Cel.  Júlio  May,  242,  3º  andar,  Bairro  Centro,
Lajeado/RS. O edital  pode  ser obtido  através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderá
ser  solicitado   pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  24  de
setembro de 2021 – Natanael Zanatta–   Subprocurador Geral.

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI  13.019/2014 –  TERMO DE FOMENTO N.º  017-
01/2021  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  7457/2021  -  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE
CIVIL:  ASSOCIAÇÃO  LAJEADENSE  PRÓ-SEGURANÇA  PÚBLICA  -  ALSEPRO  -  CNPJ   nº:
08.874.744/0001-47 – PROJETO/ATIVIDADE:  “Suporte à segurança pública de Lajeado”,, -
UNIDADE  GESTORA:  Secretaria  de  Segurança  Pública-SESP  -  OBJETO:  estabelecer  as
condições para a realização do projeto “SUPORTE À SEGURANÇA PÚBLICA DE LAJEADO”,
com execução prevista para iniciar no ano de 2021, com prazo de execução de 12 (doze)
meses,  conforme  plano  de  trabalho  em  anexo  a  este  Termo,  constante  do  processo
administrativo  n.º  7457/2021.INEXIGIBILIDADE  DE  CHAMAMENTO  PUBLICO   N.º  042-
01/2021 –  Convênio cadastrado sob número 70/2021.
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